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DIRETORIA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL (DILAM)
Atos do Diretor

De 15 de abril de 2019
Processo E-07/002.3652/2017
Maqloc de Itaperuna Locação LTDA
Certificado de Faixa Marginal de Proteção IN049071
Validade: Tempo indeterminado
Concedido Certificado de Faixa Marginal de Proteção (FMP) com planta em que foi demarcada a FMP da 
Lagoa do Taí Grande, na Estrada do Amparo, s/n°, Zona Rural do Município de São João da Barra, RJ.

De 15 de abril de 2019
Processo E-07/512.952/2012
Município de Areal
Certificado de Faixa Marginal de Proteção IN049072
Validade: Tempo indeterminado
Concedido Certificado de Faixa Marginal de Proteção (FMP) com a planta em que foi demarcada a FMP do 
Rio Piabanha, na Rodovia BR-040 - Km 36,5 - Centro, Areal, RJ.

De 15 de abril de 2019
Processo E-07/002.1013/2014
José Pedro de Andrade
Certificado de Faixa Marginal de Proteção IN049073
Validade: Tempo indeterminado
Concedido Certificado de Faixa Marginal de Proteção (FMP) com a planta em que foi demarcada a Faixa Non 
Aedificandi (FNA) do Córrego sem Nome, na Rua Projetada B, nº 11ª, Conceição de Jacareí, Mangaratiba, RJ.

De 11 de abril de 2019
Processo E-07/002.7969/2017
Corflex Indústria e Comércio de Argamassa e Tintas LTDA
Certidão Ambiental IN048922
Validade: Tempo indeterminado
Concedida Certidão Ambiental para captação de água bruta em um poço, com finalidade de uso industrial 
para fabricação de tintas e uso sanitário, na Região Hidrográfica II - Guandu, isenta de cobrança e da outorga 
do direito de uso de recursos hídricos, por se tratar de volume insignificante, na Estrada Reta dos Quinhen-
tos - lote 591 - B - Piranema, Seropédica, RJ.
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De 11 de abril de 2019
Processo E-07/002.6952/2014
Entre Rios Empreendimentos Imobiliários SPE LTDA
Certidão Ambiental IN048958
Validade: Tempo indeterminado
Concedida Certidão Ambiental para captação de água bruta superficial, através de um ponto no Córrego 
Cantagalo e de um ponto em nascente, com a finalidade de uso para higiene humana e obras civis, sob as con-
dições constantes deste documento, isenta de cobrança e da outorga de direito de uso de recursos hídricos, 
por se tratar de volume insignificante, na Estrada União Indústria - Km 126,20 - Monte Castelo, Três Rios, RJ.

De 10 de abril de 2019
Processo E-07/100.023/2007
Conjunto Arquitetônico Aventura Center
Certidão Ambiental IN049031
Validade: Tempo indeterminado
Concedida Certidão Ambiental para captação de água bruta por um poço tubular, com a finalidade de uso 
para rega de jardins, na Região Hidrográfica V - Baía de Guanabara, isenta de cobrança e da outorga do 
direito de uso de recursos hídricos, por se tratar de volume insignificante, na Avenida das Américas, nº 
10.101, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, RJ.

De 10 de abril de 2019
Processo E-07/002.787/2018
Adelaide Aurílio Borges
Certificado de Faixa Marginal de Proteção IN048923
Validade: Tempo indeterminado
Concedido Certificado de Faixa Marginal de Proteção (FMP) com a planta em que foi demarcada a Faixa Non 
Aedificandi (FNA) do Córrego sem nome, na Rua das Hortências, s/nº - lote 10 - quadra L - área II - Jacua-
canga, Angra dos Reis, RJ.

De 10 de abril de 2019
Processo E-07/002.2256/2016
Luciano de Souza Lopes
Certificado de Faixa Marginal de Proteção IN049030
Validade: Tempo indeterminado
Concedido Certificado de Faixa Marginal de Proteção (FMP) com a planta em que foi demarcada a FMP do 
Rio Japuíba da Banqueta, na Rua Vila Nova, nº 62, Japuíba, Angra dos Reis, RJ.

De 10 de abril de 2019
Processo E-07/002.110.69/2016
Moisés Pires de Oliveira
Certificado de Faixa Marginal de Proteção IN048924
Validade: Tempo indeterminado
Concedido Certificado de Faixa Marginal de Proteção (FMP) com a planta em que foi demarcada a Faixa Non 
Aedificandi (FNA) do Córrego sem nome, na Rua Pedro Ivo, nº 662, Morin, Petrópolis, RJ.
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De 10 de abril de 2019
Processo E-07/002.122.28/2017
Associação Beneficente Claudino Dias
Certificado de Faixa Marginal de Proteção IN048925
Validade: Tempo indeterminado
Concedido Certificado de Faixa Marginal de Proteção (FMP) com a planta em que foi demarcada a FMP do 
Rio Paraíba do Sul, na Rua Paulo de Frontim, n° 218, Centro, Barra do Piraí, RJ.

De 10 de abril de 2019
Processo E-07/002.9468/2014
Rio Lagos Transportes LTDA
Certificado de Faixa Marginal de Proteção IN048926
Validade: Tempo indeterminado
Concedido Certificado de Faixa Marginal de Proteção (FMP) com a planta em que foi demarcada a Faixa Non 
Aedificandi (FNA) do Córrego sem nome, na Avenida Saquarema, nº 3.456, Porto da Roça, Saquarema, RJ.

De 10 de abril de 2019
Processo E-07/002.157.56/2014
Construtora e Incorporadora Mil de Três Rios LTDA
Certificado de Faixa Marginal de Proteção IN049011
Validade: Tempo indeterminado
Concedido Certificado de Faixa Marginal de Proteção (FMP) com a planta em que foi demarcada a FMP do 
Rio Piabanha, na Estrada União e Indústria, nº 14.001, Itaipava, Petrópolis, RJ.

De 10 de abril de 2019
Processo E-07/002.112.75/2013
Antonio Carlos Cabral de Freitas
Certificado de Faixa Marginal de Proteção IN049013
Validade: Tempo indeterminado
Concedido Certificado de Faixa Marginal de Proteção (FMP) com a planta em que foi demarcada a Faixa Non 
Aedificandi (FNA) do córrego sem nome, na Rua da Igreja, Vila dos Pescadores, Garatucaia, Angra dos Reis, RJ.

De 10 de abril de 2019
Processo E-07/002.3650/2017
Maqloc de Itaperuna Locação LTDA
Certificado de Faixa Marginal de Proteção IN049026
Validade: Tempo indeterminado
Concedido Certificado de Faixa Marginal de Proteção (FMP) com a planta em que foi demarcada a FMP da 
Lagoa do Taí Grande, na Estrada do Amparo, s/n° - Imóvel Campo da Praia ou Riscado - São João da Barra, RJ.
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De 10 de abril de 2019
Processo E-07/002.3654/2017
Maqloc de Itaperuna Locação LTDA
Certificado de Faixa Marginal de Proteção IN049027
Validade: Tempo indeterminado
Concedido Certificado de Faixa Marginal de Proteção (FMP) com a planta em que foi demarcada a FMP da 
Lagoa do Taí Grande, na Estrada do Amparo, s/n° - Imóvel Campo da Praia - São João da Barra, RJ.

De 10 de abril de 2019
Processo E-07/002.3648/2017
Maqloc de Itaperuna Locação LTDA
Certificado de Faixa Marginal de Proteção IN049028
Validade: Tempo indeterminado
Concedido Certificado de Faixa Marginal de Proteção (FMP) com a planta em que foi demarcada a FMP da 
Lagoa do Taí Grande, na Estrada do Amparo, s/n° - Imóvel Campo da Praia ou Riscado - São João da Barra, RJ.

De 10 de abril de 2019
Processo E-07/002.9783/2016
Transforma Gerenciamento de Resíduos LTDA
Certificado de Faixa Marginal de Proteção IN049029
Validade: Tempo indeterminado
Concedido Certificado de Faixa Marginal de Proteção (FMP) com a planta em que foi demarcada a FMP da 
Lagoa do Taí Grande, na Estrada do Açu - RJ-240 - antiga SB 26 - Imóvel Rural Costa - São João da Barra, RJ.

De 9 de abril de 2019
Processo E-07/506.680/2012
Carlos Eduardo de Albuquerque Leal
Certificado de Faixa Marginal de Proteção IN048985
Validade: Tempo indeterminado
Concedido Certificado de Faixa Marginal de Proteção (FMP) com a planta em que foi demarcada a FMP do 
Rio Piabanha, na Rua Princesa Dona Paula, nº 243 – 2º Distrito - Correas, Petrópolis, RJ.

De 9 de abril de 2019
Processo E-07/002.9734/2013
Carvalho Hosken S.A. Engenharia e Construções
Autorização Ambiental IN048984
Validade: 9 de abril de 2021
Concedida Autorização Ambiental para implantação de quatro píeres flutuantes em área parcialmente in-
serida na Faixa Marginal de Proteção da Lagoa de Marapendi, na Avenida Lúcio Costa - Lote 1-B - Barra Da 
Tijuca, Rio de Janeiro, RJ.
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De 9 de abril de 2019
Processo E-07/002.2306/2014
Cals Green Comércio de Derivados de Petróleo LTDA
Certidão Ambiental IN048957
Validade: Tempo indeterminado
Concedida Certidão Ambiental para captação de água bruta superficial em um ponto em rio sem deno-
minação oficial, com a finalidade de uso para consumo, higiene humana e lavagem de veículos, na Região 
Hidrográfica V - Baía de Guanabara, sob as condições constantes deste documento, isenta de cobrança e 
da outorga de direito de uso de recursos hídricos, por se tratar de volume insignificante, em consonância 
com § 1º do art. 22 da Lei Estadual nº 3.239/99 e Inciso V, § 1º, na Estrada RJ-116 - Km 38 - Reta dos Ipês, 
Cachoeiras de Macacu, RJ.

Alexandre Cruz
Diretor
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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA BAÍA DA ILHA GRANDE (SUPBIG)
Ato do Superintendente

De 17 de abril de 2019
Processo E-07/509.806/2011
Estúdios da Enseada
Notificação SUPBIGNOT/01106476
Validade: 30 de abril de 2019
Na forma do disposto na legislação de controle ambiental do Estado do Rio de Janeiro, fica V.Sa. notificada 
de que:
Considerando que o art. 3º da Resolução INEA nº 129/2015 estabelece a concessão de apenas uma única 
prorrogação automática, com prazo igual à metade do prazo inicialmente concedido na notificação, po-
dendo este prazo ser superior desde que o interessado apresente, dentro do prazo da notificação inicial, 
requerimento devidamente justificado, conforme o § 1º do artigo supracitado;
Considerando que a Notificação SUPBIGNOT/01100830 já teve seu prazo prorrogado pela notificação SUP-
BIGNOT/01105301;
Considerando que a Notificação SUPBIGNOT/01105301, enviada por correio eletrônico, conforme Termo de 
Responsabilidade, foi publicada no Boletim de Serviço do INEA em 29 de março de 2019;
Considerando que, de acordo com o § 3º do art. 2º da Resolução INEA nº 129/2015, o prazo de resposta tem 
início no primeiro dia útil que se segue ao considerado como data da publicação, informo que não será con-
cedida a prorrogação de prazo solicitada em 11 de abril de 2019 e que deverão ser cumpridas as exigências 
formuladas na Notificação SUPBIGNOT/01100830 até o dia 30 de abril de 2019.
O não atendimento da desta notificação até 30 de abril de 2019 sujeitará ao indeferimento do requerimento 
de licenciamento e arquivamento do processo, nos termos do § 2º do art. 3º da Resolução INEA nº 129/2015.
O não cumprimento dos termos desta notificação sujeita o infrator às penalidades previstas na Lei nº 3.467 
de 14 se setembro de 2000, sem prejuízo das demais sanções legais.

Debora Yamane Furquim Campos
Analista Ambiental


